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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO Nº 015/2026 

 

EMENTA: SOLICITA AO DEPUTADO FEDERAL 

DAMIÃO FELICIANO UMA EMENDA NO VALOR 

DE 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

PARA AÇÕES DE CUSTEIO DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PICUÍ E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Senhora presidenta, 

 

A Vereadora que esta subscreve requer que, depois de ouvido o plenário, seja 

encaminhada uma cópia deste requerimento ao gabinete do Deputado Federal 

Damião Feliciano, solicitando emenda no valor de 150.000,00 (Cento e 

Cinquenta Mil reais) para ações de custeio da política de assistência social e da 

outras providências. 

  

                                           Justificativa 

A presente solicitação tem como objetivo pleitear junto ao Deputado Federal 

Damião Feliciano a destinação de emenda parlamentar de custeio para o 

fortalecimento da Política de Assistência Social no município de Picuí. 

A Política de Assistência Social desempenha papel fundamental na garantia de 

direitos e na proteção social de famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social, sendo operacionalizada por meio do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). No município de Picuí, os serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais atendem um público expressivo, que 
depende diretamente dessas ações para assegurar condições mínimas de 

dignidade, inclusão social e acesso a oportunidades. 

Entretanto, a crescente demanda por atendimentos, requer a cada dia mais 

investimento orçamentário, para a manutenção e ampliação dos serviços 

ofertados, especialmente no que se refere ao atendimento aos usuários 

atendidos nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais 

unidades da rede socioassistencial. 

A destinação de emenda de custeio permitirá: 

• A melhoria da qualidade dos serviços prestados à população;  

• A manutenção das atividades essenciais dos equipamentos 

socioassistenciais;  

• O fortalecimento das ações de proteção social básica e especial;  
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• A ampliação do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade;  

• A garantia de continuidade dos programas e benefícios ofertados.  

Dessa forma, a iniciativa contribuirá significativamente para a promoção da 
justiça social, redução das desigualdades e fortalecimento das políticas 

públicas no município, impactando diretamente na melhoria da qualidade de 

vida da população de Picuí. 

 

 

Picuí -PB, 04 de maio de 2026 

 

Keiles Lucena de Macedo 

Vereadora – PT 
 


